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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.087 – COSIT    

DATA 31 de março de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8537.10.90 

Mercadoria: Módulo de controle para insensibilizadores de suínos, próprio 

para gerar sinais de chaveamento para o módulo de potência, além de 

monitorar a energia fornecida por este módulo, por meio de ajustes da sua 

frequência (500 a 1000 Hz), tensão (até 280 V RMS) e corrente (de 0,5 A a 6 

A). 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de módulo de controle para insensibilizadores de suínos, próprio para gerar sinais 

de chaveamento para o módulo de potência, além de monitorar a energia fornecida por este 

módulo, por meio de ajustes da sua frequência (500 a 1000 Hz), tensão (até 280 V RMS) e corrente 

(de 0,5 A a 6 A). 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        O módulo de controle em análise gera sinais de chaveamento por meio de uma onda quadrada 

(PWM), ajustando a largura dos pulsos para regular a corrente aplicada pelo módulo de potência, 

sendo ambos os módulos partes integrantes do insensibilizador de suínos. Ele não fornece energia 

diretamente, mas determina quando e como o módulo de potência deve ativá-la, garantindo um 

processo controlado e seguro.  

6. Desse modo, por se tratar de um aparelho que gera sinais de chaveamento para controle do 

módulo de potência, o produto enquadra-se na posição 85.37 - Quadros, painéis, consoles, cabinas, 

armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando 

elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos 

do Capítulo 90, bem como os aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos de comutação 

da posição 85.17.  Tal posição apresenta os seguintes desdobramentos:                      

85.37 

Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais 
aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia 
elétrica, incluindo os que incorporem instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90, bem 
como os aparelhos de comando numérico, exceto os aparelhos de comutação da posição 
85.17.    

8537.10 - Para uma tensão não superior a 1.000 V 

8537.20 - Para uma tensão superior a 1.000 V 

  

7. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
Por ser utilizado em tensão inferior a 1.000V, o produto enquadra-se na subposição 8537.10, que 
apresenta os seguintes desdobramentos regionais: 

8537.10 - Para uma tensão não superior a 1.000 V 

8537.10.1 Comando numérico computadorizado (CNC) 

8537.10.20 Controladores programáveis   

8537.10.30 Controladores de demanda de energia elétrica   

8537.10.90 Outros 

8.       A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente. Por não se enquadrar em nenhum item específico, o 
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https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853710
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853720
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/853710
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8537101
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produto classifica-se no item residual 8537.10.90, que não apresenta subitem, sendo o código final 
da classificação. 

CONCLUSÃO 

9. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.37), RGI 6 (texto da subposição 8537.10) e  na Regra Geral Complementar do Mercosul 
RGC 1 (texto do item 8537.10.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 
11.158, de 29 de julho de 2022,  e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 
8537.10.90. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
25 de março de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 
Silvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro Ad Hoc  

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Presidente 

 


